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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 15, de 09 de janeiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 730, de 11 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2003, de 12 de março de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Mucio Dias Tavares, matrícula SIAPE 325****, como substituto do 

cargo de chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos da 

titular. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 51, de 21 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

AGLAI ARANTES 

Superintendente Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 16, de 09 de janeiro de 2026 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 730, de 11 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 2025, de 12 de março de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Torna-se público o Resultado Definitivo do Processo Seletivo para a 

recomposição da Comissão de Óbito do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia HC-UFU/Ebserh. 

 

Art. 2º Esta Portaria –SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Clique aqui para acessar o Resultado Preliminar. 

 

 

AGLAI ARANTES 

Superintendente Substituta do HC-UFU 

 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufu/boletim-de-servico/2026/resultado_co
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 04, de 08 de janeiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.035475/2025-59; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de Lona 

Plástica, Espessura: 200MICRA, Largura: 4M, Comprimento: 100M, Cor: Preta, 

via adesão à ARP do 9º Batalhão de Engenharia de Construção - MEX/MT (UASG 

160157), Pregão 90020/2024 para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Felipe Tadeu 

Ribeiro 
325**** 

Chefe da Unidade 

de Patrimônio 

Unidade de 

Patrimônio 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Eduardo 

Barbosa De 

Andrade 

349**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Patrimônio 
Integrante Técnico 
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Luiz Otávio 

Souza Salles 

Barrozo 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Patrimônio 
Integrante Técnico 

Scarlat Ferreira 

Piqui 
341**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Patrimônio 
Integrante Técnico 

Emmanuel 

Victor Almeida 

Freitas 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

08/01/2026 

  

  

  

28/01/2026 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Área 

Demandante 
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Órgão 

Gerenciador 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 29/01/2026 30/01/2026 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 31/01/2026 01/02/2026 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

02/02/2026 18/02/2026 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 05, de 08 de janeiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 27/2023 - ARQGRAPH SERVIÇOS LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

contínuos de limpeza, conservação, higienização interna e externa, 

desinfecção de superfícies hospitalares, com a disponibilidade de mão de 

obra qualificada, equipamentos, acessórios, fornecimento de todos os 

insumos e materiais necessários para limpeza e desinfecção. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Gustavo de 

Sousa Gonçalve 
325**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Chefe da Unidade 

de Hospitalidade 
Gestor 

Priscila Ferreira 

de Sousa 

Moreira Lino 

307**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Bióloga Gestor Substituto 

Shirley Lopes 

da Silva 
324**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Valdiney 

Rodrigues da 

Silva 

225**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Elisangela 

Souto Fernande 
323**** 

Setor de Hotelaria 

Hospitalar (STHH) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Ana Livia 

Miller Pereira 
334**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Enfermeira Fiscal Técnico 

Lucivã Da Silva 

Santos 
341**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Assistente 

administrativo 
Fiscal Técnico 

Anna Carollina 

Dias Ribeiro 
341**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Assistente 

administrativo 
Fiscal Técnico 

Valeria Ferreira 

do Lago dos 

Santos 

345**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Analista 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Jessica de 

Almeida Santos 
109**** 

Setor de Controle de 

Infecção Hospitalar 

(SCIH) 

Enfermeiro 
Fiscal Técnico 

Substituto 

Thainara 

Goncalves 

Rodrigues 

341**** 
Unidade de 

Fiscalização 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 
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Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Maria Emilia de 

Souza Calabria 
350**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (31341744) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 613, de 15 de dezembro de 2025. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 06, de 08 de janeiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 043/2024 - A PREVENTIVA CONTROLE DE PRAGAS E 

FAUNAS LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

controle de vetores e pragas urbanas, para atender ao Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia - Filial da EBSERH 

(HC-UFU/EBSERH), nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Gustavo de 

Sousa 

Gonçalves 

125**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Chefe da Unidade de 

Hospitalidade 
Gestor 

Shirley Lopes 

da Silva 
324**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Assistente 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Priscila Ferreira 

de Sousa 

Moreira 

307**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Biólogo Fiscal Técnico 

Valdiney 

Rodrigues da 

Silva 

225**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Luciva da Silva 

Santos 
341**** 

Unidade de 

Hospitalidade 

(UHOSP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (41191978) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 410, de 02 de agosto de 2024. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 07, de 08 de janeiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro 

de preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 

dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 

Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a 

troca ou substituição de marcas e produtos, a 

manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de 

preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de 

processo administrativo específico, relacionado ao 

principal, para consolidar a documentação referente à 
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fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.033476/2025-69; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

90082/2025realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Compra centralizada de 

aquisição de insumos e acessórios de TIC com o objetivo de abastecer os Hospitais 

Universitários Federais - HUFs, neste caso, para o HC-UFU, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Galeno 

Arvelos de 

Carvalho 

342**** 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de Tecnologia 

da Informação (UISTI) 

Assistente Administrativo Gestor 

Alécio 

Henrique 

Dantas 

173**** 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de Tecnologia 

da Informação (UISTI) 

Chefe da Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de Tecnologia 

da Informação 

Gestor 

Substituto 

Alex Wilker 

Guimarães 

Guimarães 

343**** 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de Tecnologia 

da Informação (UISTI) 

Analista de Tecnologia da 

Informação 

Fiscal 

Técnico 

Ricardo Dias 

Martins 
224**** 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de Tecnologia 

da Informação (UISTI) 

Técnico em Tecnologia da 

Informação 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 384/2025, SEGINFO COMERCIO E SERVIÇOS 

EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ: 05.807.475/0001-08; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 385/2025, HKA TECNOLOGIAS DO BRASIL LTDA 

– CNPJ: 19.729.347/0001-06. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 


